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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS DOADORES DE SANGUE EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BANCÁRIOS, DE SERVIÇOS E SIMILARES”.
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Os doadores de sangue terão atendimento preferencial e prioritário em todos os estabelecimentos comerciais, bancários, de serviços e similares.

Parágrafo único. A preferência e a prioridade de que trata o caput deste artigo isenta os doadores das filas comuns, além da adoção de medidas que promovam agilidade ao atendimento e a prestação de serviços, incluindo-se os serviços bancários mesmo que o doador não seja cliente da agência bancária.

Art. 2º - Todos os estabelecimentos discriminados no Artigo 1º deverão, obrigatoriamente, afixar em local visível a informação sobre o benefício concedido pela presente lei, incluindo o número e a data de sua publicação.
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei compreende-se como doadores de sangue aqueles que possuírem o Certificado de Doador Fidelizado de Sangue.

§1º - Doador fidelizado ou regular, é aquele que realiza 03 (três) doações de sangue efetivas, no período de 12 (doze) meses.

§2º - As condições de doador fidelizado, será mantida quando registrada duas doações de sangue efetivas no período subsequente de 12 meses.

Art. 4º - Para receber o atendimento preferencial de que trata a presente lei o doador apresentará o Certificado de Doador Fidelizado de Sangue que deverá estar dentro do prazo de validade.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 05/03/2024.
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JUSTIFICATIVA
A doação de sangue, além de ser um ato voluntário e de cidadania, é algo extremamente necessário e de grande valia para a sociedade, uma vez que é imprescindível a disponibilidade de estoques de sangue para a realização de cirurgias e transfusões.

O presente Projeto de Lei tem por escopo estimular a doação de sangue, uma vez que apesar das contínuas campanhas promovidas a este respeito, pode-se observar que o volume de doações ainda não é o ideal.

Em tempo, é importante frisar que o benefício será concedido apenas aos doadores que possuírem o Certificado de Doador.
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